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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.
INDICAÇÃO Nº       /2025
Indica a realização de amplo serviço de zeladoria urbana no bairro Jardim Primavera.

O Vereador que esta subscreve, 

Considerando que, o presente pedido decorre de diversas reclamações encaminhadas por moradores do Jardim Primavera, que relatam a presença de grande quantidade de lixo espalhado pelas vias públicas, calçadas, áreas verdes e espaços comuns do bairro, causando transtornos à população e comprometendo a qualidade de vida dos munícipes.

Considerando que, a falta de limpeza e manutenção adequada favorece a proliferação de insetos, roedores, animais peçonhentos e vetores de doenças, além de gerar mau cheiro, insegurança e sensação de abandono. A situação se agrava em períodos de calor e chuva, quando o acúmulo de resíduos pode contribuir para entupimento de bocas de lobo e alagamentos.

Considerando que, diante desse cenário, torna-se imprescindível a realização de um mutirão de zeladoria urbana, abrangendo ações integradas de limpeza e conservação, a fim de restabelecer condições adequadas de higiene, segurança e bem-estar à população do bairro.

Considerando que, a presente indicação visa atender a uma demanda legítima dos moradores do Jardim Primavera, promovendo saúde pública, organização urbana e melhoria da qualidade de vida, além de reforçar a importância da manutenção contínua dos espaços públicos.

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes, que sejam adotadas providências necessárias para a realização de um amplo serviço de zeladoria urbana em todo o bairro Jardim Primavera, atendendo às reclamações dos moradores quanto à presença excessiva de lixo e à falta de manutenção dos espaços públicos. Diante do exposto, solicita-se:

· Limpeza geral das vias públicas, calçadas e áreas comuns;

· Roçagem do mato em terrenos públicos, praças e áreas verdes;

· Pintura de guias e sarjetas;

· Retirada de entulho, lixo e materiais inservíveis (cata-treco);

· Avaliação e execução de outras ações necessárias à manutenção e conservação urbana do bairro.

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026.
DAVID PEDRÃO DA SILVA
VereadorParte superior do formulário
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